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PROJETO DE LEI Nº      /2022.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE SETE LAGOAS O “DIA MUNICIPAL DA CAVALGADA FEMININA - AS INDEPENDENTES”.
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de eventos tradicionais e datas comemorativas de Sete Lagoas, o “Dia Municipal da Cavalgada Feminina - As Independentes”, a ser comemorado todo dia 20 de outubro do ano vigente.
Art. 2º O “Dia Municipal da Cavalgada Feminina - As Independentes” tem como objetivo:

I - prestigiar as amazonas pelos relevantes serviços prestados, evidenciando as pertinentes informações para o diagnóstico precoce do câncer de mama, além de apoiar as mulheres que foram diagnosticadas com a referida doença;

II - orientar a população feminina sobre os tipos de violência, a forma como acontece e qual atitude desempenhar no instante da denúncia, visando o fim da violência verbal, psicológica e física.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sete Lagoas, 16 de maio de 2022.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



MENSAGEM Nº 40/2022.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE SETE LAGOAS O “DIA MUNICIPAL DA CAVALGADA FEMININA - AS INDEPENDENTES”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o Projeto de Lei, por meio do qual se pretende instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos de Sete Lagoas o “Dia Municipal da Cavalgada Feminina - As Independentes”.
Inicialmente importa esclarecer que a presente proposição teve como base o Requerimento nº 1967/2022, de autoria do nobre Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva. 
O presente projeto busca incluir no Calendário Oficial de eventos tradicionais e datas comemorativas de Sete Lagoas, o “Dia Municipal da Cavalgada Feminina - As Independentes”, a ser comemorado no dia 20 de outubro do ano vigente. 
Vale ressaltar que a Cavalgada Feminina As Independentes” surgiu em 2015, com a finalidade de unir as comitivas do sexo feminino de Sete Lagoas e região para realizar uma marcha pela cidade. 
Contudo, com o passar dos anos, o principal propósito da cavalgada se tornou mais notável, tendo como intenção prestar informações à população feminina sobre o diagnóstico do câncer de mama, incluindo o apoio para aquelas que infelizmente foram diagnosticadas com a doença. Atualmente, o projeto atraiu diversas senhoras adeptas a essa causa, contando com centenas de amazonas. 
A partir de 2019, o evento começou a ressaltar também o fim da violência verbal, psicológica e física sofrida pelo sexo feminino. Dessa forma, passaram a orientar a população feminina sobre os tipos de violência, a forma como acontece e qual atitude desempenhar no instante da denúncia, visando o fim da violência verbal, psicológica e física. 
Por fim, considerando esta proposição imprescindível, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa para que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Município de Sete Lagoas, 16 de maio de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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